
	
	

	

MEMORIAL	DESCRITIVO	-	SERVIÇOS	SEI	Nº	28126508/2026	-	SAP.ARC.AUN

1-Objeto	para	a	contratação:
1.1	Contratação	de	empresa	especializada	no	serviço	de	serralheria	com	instalação	e	incluindo	o

fornecimento	de	peças	e	materiais,	por	sistema	de	registro	de	preços.
2-Descrição	dos	Serviços:

IT
E
M

CÓ
DIG
O

DENOMI
NAÇÃO

DESCRITI
VO

Quantidade	por	Unidade	da	Adminsitração
Qtd
Total

UNIDADE
DE

MEDIDA
FMASHMSJ SAMA SAP SAS SDE SECULTSED SEINFRASEPROTSES SESPORTE

1 44.423

BARRA
DE	ACO
GALVANIZADO
QUADRADA
-	1,5M

Com
ponteira
interna
em	uma
das

extremidades,
medindo
40	mm	x
40	mm	x
1,5	m
(CxLxA).

Unidade 	 	 160 30 	 	 	 	 	 	 	 	 190

2 41.173
BRISE
VERTICAL
METALICO

Brise	em
painéis
verticais,
fixos,	em
aço

galvanizado
e	pintura
epóxi.

Conforme
croqui.

M2 	 500 122 	 	 	 	 2.000 	 	 100 	 2722

3 41.320

CANTONEIRA
DE	ABA
IGUAL
1.1/2"
EM

ALUMINIO

Item
anodizado,
com

pintura
epóxi.

Metro 	 500 22 30 	 	 	 150 100 	 	 5 807

4 28.714

CERCA
DE

FERRO
REDONDO
3/8"
COM

TRAVESSA
DE

FERRO
CHATO
3/16	X	1"

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 310 150 165 	 40 	 	 	 490 50 300 	 1505

5 28.715

CERCA
DE	TELA
COM

QUADRO
DE

TUBO	1"

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 20 200 1050 	 	 	 	 200 678 50 300 200 2698

Cesto
com	1
grade
lateral
removível
(abaixar
com

corrediças),
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6 44.424CESTOORGANIZADOR

estrutura
do	cesto
em	ferro
redondo
1"	e

reforços
de	ferro
3/8"	a
cada	25
cm	(no
comprimento

e
largura).
Com	tela
crimpada
em

malha	de
5	cm	x
10	cm
com	fios
de	2,30
mm	de
diâmetro.
Medindo
150	cm
x75	cm
x120	cm
(CxLxA)
com	pés
de	30cm
de	altura
que

totalizam
os	120
cm	de
altura	do
cesto.

Conforme
ilustração.

Unidade 	 10 112 10 	 	 	 	 	 	 	 15 147

7 28.716

COBERTURA
METALICA
EM

PERFIL
U	50MM
X	25MM
COM
TELHA
TRAPEZOIDAL

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 	 1000 176 70 	 	 	 4.000 2000 30 500 	 7776

8 28.717

COBERTURA
METALICA
EM

PERFIL
U	75MM
X	40MM
COM
TELHA
TRAPEZOIDAL

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 	 1000 176 100 	 	 280 2.000 1000 30 500 100 5186

9 28.719

CORRIMAO
COM
PES	DE
FERRO
COM

CANO	1"
X	3/4"

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Metro 	 250 250 100 	 	 20 100 	 	 400 	 1.120

10 28.718CORRIMAODUPLO

Fabricado
em	tubo
de	aço
1020

galvanizado
a	fogo,
com

diâmetro
de	1.1/2”
x	2	mm,
com

pintura
eletrostática.
Conforme

Metro 50 500 115 20 	 	 30 2.000 15 	 200 200 3130
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croqui.

11 28.720ESCADAMARINHEIRO

Fabricada
com
tubos
laterais

e
degraus
galvanizados
a	fogo.
Tubos
com

espessura
mínima
de	2
mm.
Gaiola
de

proteção
galvanizada
a	fogo,
com

diâmetro
de	75	cm
e	ferro
chato
1,1/2"	x
3/16".

Conforme
croqui.

Metro 	 50 36 50 	 	 	 600 	 	 150 20 906

12 44.425

ESTRUTURA
EM

FORMATO
MEIA
LUA	E
CHAPAS
EM

Estrutura
aço

galvanizado
a	fogo
50	mm	x
30	mm,
com
parede
de	1,55
mm	de
espessura
com

soldagem
tipo	MIG
em	toda

a
estrutura,
pintura
epóxi,
duas

demãos.
Para

acabamento
entre	as
chapas
de

policarbonato
alveolar
de	6

mm,	com
proteção
contra
raios

ultravioleta,
utilizar
perfis
externos
de

formato
trapezoidal
em

alumínio
natural,
perfis
externos
de

acabamento
em	“U”
de

M2 	 	 130 50 60 	 165 7.000 	 	 	 50 7455
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POLICARBONATOalumínio
nas

extremidades,
com
furos
para

drenagem
a	cada
50	cm	de
distância
e	demais
acessórios
necessários.
Vedação
em

silicone
entre	a
parede
em

alvenaria
e	a

estrutura
em

policarbonato.
Inclui	o
fornecimento
e	a

fixação
das

chapas
em

policarbonato
nas

estruturas
com

parafuso
auto-

brocante
e

calafetadas
com

silicone.

13 44.426
ESTRUTURA
COM
LONA

Toldo
com

estrutura
metálica,
galvanizada,
com

pintura
epóxi,

incluindo
o

fornecimento
da	lona:
colorida,
resistentes

a
intempéries,
com

filme	de
PVC	nos
dois
lados,
sendo	no
lado

superior
com

proteção
a	raios
ultravioleta

M2 22 150 260 40 	 	 150 7.000 23 	 350 	 7.995

Tipo
losangular
em	ferro
redondo
3/8",

estruturada
em	ferro
cantoneira
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14 28.728

GRADE
PARA

JANELA	-
CHUMBAMENTO

1"	X
1/8".

Espaçamento
entre	as
varetas
de

110mm.
Tratamento

de
superfície
galvanizado
à	fogo.
Pintura
eletrostática.
Instalada
e	fixada
por

chumbamento.

M2 	 	 36 25 	 	 	 150 	 	 	 15 226

15 28.729

GRADE
PARA

JANELA	-
PARAFUSOS

Tipo
losangular
em	ferro
redondo
3/8",

estruturada
em	ferro
cantoneira
1"	X
1/8".

Espaçamento
entre	as
varetas
de

110mm.
Tratamento

de
superfície
galvanizado
à	fogo.
Pintura
eletrostática.
Instalada
e	fixada
por

parafusos.

M2 46 50 54 	 	 	 4 150 23 200 250 10 787

16 28.726

GRADE
PARA
MURO	-
CHUMBAMENTO

Tipo
cerca	em
módulos
de	2	m
de	altura
em

cantoneira
1/4"	x	1
1/2”,

estruturado
em	três
linhas

horizontais
de	barra
chata	de
ferro	de
1"x	1/8",
com

espaçamento
entre
varetas
de	110
mm,

apoiados
em

colunas
de	ferro
quadrado
de	60	x
60	mm,
parede
de	3/16"
de

espessura.
Tratamento

M2 	 	 200 	 	 	 	 1.000 	 	 	 100 1300
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de
superfície
galvanizado
a	fogo,
com

pintura
eletrostática,
instalada
e	fixada
por

chumbamento.

17 28.727

GRADE
PARA
MURO	-
PARAFUSOS

Tipo
cerca	em
módulos
de	2	m
de	altura
em

cantoneira
1/4"	x	1
1/2”,

estruturado
em	três
linhas

horizontais
de	barra
chata	de
ferro	de
1"x	1/8",
com

espaçamento
entre
varetas
de	110
mm,

apoiados
em

colunas
de	ferro
quadrado
de	60	x
60	mm,
parede
de	3/16"
de

espessura.
Tratamento

de
superfície
galvanizado
a	fogo,
com

pintura
eletrostática,
instalada
e	fixada
por

parafusos.

M2 	 	 	 50 13 	 	 1.000 	 	 	 50 1113

18 44.427
GRADE
PARA
PORTA

Com
caixilho
de

cantoneira
1"	x	1/4".
Deverá
ser

entregue
com	a

fechadura
de	perfil
com

maçaneta
instalada,
acompanhada
de	chave
e	cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura

M2 10 	 36 	 19 	 	 100 9 20 100 10 304
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epóxi.

19 44.428

GRADE
PARA

SUPORTE
DE

CONDICIONADOR
DE	AR

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 20 	 42 50 	 	 	 100 20 	 	 5 237

20 44.429
GRADES
TIPO

PANTOGRAFICA

Grade	do
tipo

pantográfica
para
portas,
janelas	e
corredores.
Fabricada
em	ferro
com
perfil
"U"	PL
009	abas
12x19x1,20mm
com	2
sanfonas

de
500mm,
com
rebites
maciços
nas
uniões
aplicar
zincagem
eletrolítica
após
toda	a
pantográfica
montada

e
soldada.
Após	a
zincagem
aplicar
pintura
eletrostática
a	pó.
Utilizar
rodízios
com

rolamentos
de

50mm.	O
trilho
inferior
deve	ser
galvanizado
a	fogo.
Pintura
eletrostática.
Com

fechadura
e	porta
cadeado.
Instalada.

M2 	 	 80 	 	 	 88 400 	 	 350 	 918

GRADIL

Confeccionado
com

tubo	de
ferro
1,5"	de
diâmetro
e	2	mm
de

parede
com	tela
ondulada,
malha
1/1/2”,
medida
de	38,1
mm,
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21 28.733 -
CHUMBAMENTO

fabricação
com	fio
nº	12.

Tratamento
de

superfície
com

galvanização
eletrolítica.
com

pintura
eletrostática
instalado
e	fixado
por

chumbamento.

M2 	 200 3200 	 	 	 18 4.000 	 	 350 500 8268

22 28.734
GRADIL

-
PARAFUSOS

Confeccionado
com

tubo	de
ferro
1,5"	de
diâmetro
e	2	mm
de

parede
com	tela
ondulada,
malha
1/1/2”,
medida
de	38,1
mm,

fabricação
com	fio
nº	12.

Tratamento
de

superfície
com

galvanização
eletrolítica.
com

pintura
eletrostática.
instalado
e	fixado
por

parafusos.

M2 	 250 1200 	 	 	 	 4.000 400 	 500 1000 7350

23 28.721

GUARDA
CORPO
TIPO
GRADIL

Fabricado
travessas

e
montantes
em	tubo
de	aço
1020

galvanizado
a	fogo,
com

diâmetro
de	2”	x	2
mm,	com
pintura
eletrostática.
Gradil
fabricado
em	tubo
aço	1020
galvanizado
a	fogo,
com

diâmetro
de	3/4”	x
2	mm,
tendo

distância
entre

perfis	de
90	mm,

Metro 	 100 130 	 	 	 14 800 	 	 500 50 1594
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com
pintura
eletrostática.
Com
1100
mm	de
altura.
Conforme
croqui.

24 28.722

GUARDA
CORPO
TIPO
GRADIL
COM

CORRIMAO
DUPLO

Fabricado
travessas

e
montantes
em	tubo
de	aço
1020

galvanizado
a	fogo,
com

diâmetro
de	2”	x	2
mm,	com
pintura
eletrostática.
Gradil
fabricado
em	tubo
de	aço
1020

galvanizado
a	fogo,
com

diâmetro
de	3/4”	x
2	mm,
tendo

distância
entre

perfis	de
90	mm,
com

pintura
eletrostática.
Com
1100
mm	de
altura.
Corrimão
duplo

fabricado
em	tubo
de	aço
1020

galvanizado
a	fogo,
com

diâmetro
de	1.1/2”
x	2	mm,
afastado
5	cm	do
guarda
corpo,
com

pintura
eletrostática.
Conforme
croqui.

Metro 	 150 115 100 	 	 	 800 	 	 300 50 1515

25 28.735JANELABASCULANTE

Fabricada
em

alumínio
linha	25
suprema,
sem
vidro.

Instalada.

M2 	 	 30 50 	 	 	 30 	 	 	 	 110

Fabricada
em
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26 28.736
JANELA
DE

CORRER

alumínio
linha	25
suprema,
com
folhas
fixas	e
móveis,
sem
vidro.

Instalada.

M2 	 300 30 	 	 	 20 30 7 	 200 50 637

27 44.430

LAVATORIO
COLETIVO

-
ESCOVODROMO

Fabricado
em

chapa	de
aço	inox
304	asi
18.8	com
espessura
1,20	mm
e	com
500	mm
de

largura.
Instalado.
Conforme
croqui.

Unidade 	 10 6 3 	 	 	 60 1 	 	 	 80

28 44.431

LIXEIRA
DE

FERRO
REDONDO
3/8"	-

120CM	X
85CM	X
40CM

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 110 10 	 	 6 	 2 	 	 5 133

29 44.432

LIXEIRA
DE

FERRO
REDONDO
3/8"	-
80M	X
60CM	X
40CM

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 114 10 	 	 20 	 2 	 	 5 151

30 41.178

MANUTECAO
EM

ESTRUTURA
DE	ACO

Estrutura
de	aço
galvanizado
a	fogo
50mm	x
30mm
na	chapa
#18,
com

soldagem
tipo	MIG
em	toda

a
estrutura,
pintura
em

zarcão	e
em	tinta
esmalte
sintético
das

ferragens
cor	cinza
platina.
Para

acabamento
entre	as
chapas
em

policarbonato
será

utilizado
perfis

externos,
em

formato
trapezoidal

M2 	 	 180 50 	 8 3 1.500 110 100 	 	 1951
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em
alumínio
natural,
perfis
externos
de

acabamento
em	“U”
de

alumínio
nas

extremidades,
com
furos
para

drenagem
a	cada
50cm	de
distância
e	demais
acessórios
necessários
para	o
bom

acabamento
do

objeto.
Inclui	o
fornecimento
das

chapas.

31 41.314

MANUTENCAO
EM

CHAPA
DE	ACO
-	1,5MM

Chapa
de	aço
em

carbono
1020.
Cortada
sob

medida,
para
reparos
em

estruturas
metálicas
danificadas
por

corrosão
ou

deformação;
considerar
dobras,
preparo
para
solda,
limpeza
da

superfície
com

thinner
ou

aguarrás,
aplicação

de
zarcão	e
após

secagem
do

zarcão,
pintura
com

esmalte
sintético
nas
áreas

afetadas,
mantendo
a	cor

existente.
Inclui	o

M2 30 	 180 100 	 	 3 200 	 	 	 	 513

Memorial Descritivo - Serviços 28126508         SEI 25.0.137778-2 / pg. 11



fornecimento
das

chapas.

32 41.315

MANUTENCAO
EM

CHAPA
DE	ACO
-	2,0MM

Chapa
de	aço
em

carbono
1020.
Cortada
sob

medida,
para
reparos
em

estruturas
metálicas
danificadas
por

corrosão
ou

deformação;
considerar
dobras,
preparo
para
solda,
limpeza
da

superfície
com

thinner
ou

aguarrás,
aplicação

de
zarcão	e
após

secagem
do

zarcão,
pintura
com

esmalte
sintético
nas
áreas

afetadas,
mantendo
a	cor

existente.
Inclui	o
fornecimento
das

chapas.

M2 30 	 140 100 	 	 	 200 	 	 	 	 470

MANUTENCAO
EM

Chapa
de	aço
em

carbono
1020.
Cortada
sob

medida,
para
reparos
em

estruturas
metálicas
danificadas
por

corrosão
ou

deformação;
considerar
dobras,
preparo
para
solda,
limpeza
da
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33 41.316CHAPA
DE	ACO
-	3,0MM

superfície
com

thinner
ou

aguarrás,
aplicação

de
zarcão	e
após

secagem
do

zarcão,
pintura
com

esmalte
sintético
nas
áreas

afetadas,
mantendo
a	cor

existente.
Inclui	o
fornecimento
das

chapas.

M2 50 	 140 100 	 	 	 100 	 	 	 100 490

34 41.177

MANUTENCAO
EM
TELA

MOSQUITEIRA

Malha
de	fibra
de	vidro
recoberta
em	PVC
para

janelas	e
portas.
Inclui	na
manutenção
a	troca
de

borrachas
de

fixação.

M2 235 100 40 	 50 	 	 100 	 	 	 50 575

35 44.433
MASTRO

-
4500MM

Com
4500
mm	de
altura,
em	tubo
de	aço
galvanizado
com

diâmetro
de	3",

espessura
da

parede
de	3

mm,	com
suporte
e	duas
roldanas
de	nylon,
base
para
fixação
em

chapa	de
aço

galvanizado
de	3/8''
de	300
mm	x

300	mm,
chumbado
com

parabolt
de	3/8"x
4".

Unidade 	 	 	 3 	 	 	 30 	 2 	 10 45

Com
5000
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36 44.434
MASTRO

-
5000MM

mm	de
altura,
em	tubo
de	aço
galvanizado
com

diâmetro
de	3",

espessura
da

parede
de	3

mm,	com
suporte
e	duas
roldanas
de	nylon,
base
para
fixação
em

chapa	de
aço

galvanizado
de	3/8''
de	300
mm	x

300	mm,
chumbado
com

parabolt
de	3/8"x
4".

Unidade 	 	 	 3 	 	 	 15 	 1 	 10 29

37 44.435
PARACICLO
MODELO

01

Conforme
croqui. Unidade 	 50 	 	 	 	 9 50 	 	 	 5 114

38 44.436

PARACICLO
MODELO
02	-

ENGASTADO

Conforme
croqui. Unidade 	 50 	 	 	 	 	 500 	 	 	 5 555

39 44.437

PARACICLO
MODELO
03	-

CHUMBADO

Conforme
croqui. Unidade 	 25 	 15 	 	 15 	 	 	 	 	 55

40 44.438

PARACICLO
MODELO
03	-

ENGASTADO

Conforme
croqui. Unidade 	 50 2 	 	 	 1 	 	 	 	 	 53

41 41.307

PORTA
JANELA
DE

CORRER

Fabricada
na	linha
30

suprema,
com
folhas
fixas	e
móveis,
sem
vidro.

Instalada.

M2 	 	 30 50 	 	 30 	 	 	 	 	 110

42 44.439

PORTA
DE

FERRO
COM

QUADRO

Porta	de
ferro	35
mm	com
quadro
0,78	m	x
1,90	m
(CxA);
Deverá
ser

entregue
com	a

fechadura
de	perfil
com

maçaneta
instalada,
acompanhada
de	chave
e	cópia.

Unidade 	 15 8 3 2 	 8 	 1 4 50 	 91
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item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

43 44.440PORTAPANTOGRAFICA

Porta
pantográfica
de	ferro
em	perfil
U	de

1,20	mm
com
rodízio
duplo.
Deverá
ser

entregue
com	a

fechadura
de	perfil
com

maçaneta
instalada,
acompanhada
de	chave
e	cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 32 	 35 20 	 	 108 80 	 	 400 	 675

44 28.760PORTAPIVOTANTE

Porta
pivotante
tipo

losangular
em	ferro
redondo
de	3/8",
estruturada
em

quadro
de

cantoneira
de	ferro
de	1"	e
1/8",
apoiada
em	pino
gonzo
invertido
e	2

reforços
de	barra
chata	de
ferro	de
1"	e	1/8"
soldadas
lateralmente
a	barra.
Com

espaçamento
entre	as
varetas
de	110
mm.
Com

fechadura
e	dois
porta

cadeados.
Tratamento

de
superfície
galvanizado
à	fogo.
Com
pintura
eletrostática.
Instalada.

M2 3 30 20 40 	 	 	 200 	 20 150 	 463
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45 44.441

PORTA
VENEZIANA
COM

QUADRO
30CM	X
40CM

Porta
veneziana
de	ferro
de	1,20
mm	com
quadro
30	cm	x
40	cm.
Deverá
ser

entregue
com	a

fechadura
de	perfil
com

maçaneta
instalada,
acompanhada
de	chave
e	cópia.
item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 	 100 	 30 	 	 	 500 	 	 250 	 880

46 28.758

PORTA
VENEZIANA

DE
ALUMINIO

Devem
ser

fabricadas
em

alumínio
anodizado
fosco
linha	25
suprema.
Com

dobradiças
de

alumínio
e

fechadura.
Instalada.

M2 3 100 	 20 	 2 17 2.000 	 	 100 30 2.272

47 44.442

PORTAO
DE

CHAPA
FRIZADA

Portão
de	chapa
frisada
de	ferro
0,50	mm
com
quadro
de	tubo
40	cm	x
40	cm.
Deverá
ser

entregue
com
porta
cadeado
instalado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 	 30 80 40 	 	 	 200 	 30 500 30 910

Fabricada
em	tubo
de	ferro
de	60
mm	x	40
mm	x
1,25mm
(LxCxE)
zincado
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48 28.762
PORTAO
DE

CORRER

a	fogo	e
com	tela
de	aço
eletrofundido
galvanizado
a	fogo,
fio	4,8",
malha	de

no
máximo
de	65
mm	x	20
mm,
modelo
metal

grade	ou
similar,
deve	ser
aplicado
galvanizador
a	frio
nas
soldas
antes	da
pintura
eletrostática
à	pó.

Deve	ter
um	poste
de	tubo
com

2.1/2"	e
3mm	de
parede
para
fixação
do	guia
dos

portões
utilizando
tubo	de
ferro	de
3/4"	no
portão	e
rolinhos
de	nylon
no	guia
esp.30
mm.
Com
batente
bate	e
fecha.
Com
pintura
eletrostática.
Instalado.

M2 19 30 140 40 3 	 	 400 247 	 350 30 1259

49 28.761

PORTAO
DE

FERRO
1,55MM
COM
TELA
COM

QUADRO
DE

TUBO	1"

Deverá
ser

entregue
com
porta
cadeado
instalado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 	 30 50 20 	 5 	 100 72 	 350 	 627

PORTAO

Deverá
ser

entregue
com
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50 28.764

DE
FERRO
REDONDO
3/8"
COM

QUADRO
DE

FERRO
CHATO
3/16	X	1"

porta
cadeado
instalado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

M2 7 30 50 	 18 	 8 50 	 	 200 	 363

51 28.765PORTAOPIVOTANTE

Fabricado
em	tubo
de	ferro
de	60
mm	x	40
mm	x

1,25	mm
zincado
com	tela
de	ferro
eletrofundido
galvanizado
a	fogo,
fio	4,8",
malha	de

no
máximo
de	65
mm	x	20
mm,
modelo
metal

grade	ou
similar,
deve	ser
aplicado
galvanizador
a	frio
nas
soldas
antes	da
pintura
eletrostática
à	pó.

Deve	ter
postes
para

fixações
das

dobradiças
em	tubo
de	ferro
de	80
mm	x	80
mm	x
1,55
mm.
Utilizar
dobradiças
de	aço
tipo	pino
gonzo.
Com
pintura
eletrostática.
Instalado.

M2 	 	 30 20 	 	 	 150 	 	 	 	 200

Executar
serviço
de

soldagem
pelo

processo
mig/mag/arame
tubular,
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52 41.308

SOLDA
ELETRICA
PARA

ESPESSURA
DE	ATE
10MM

em
superfície
de	até
10

milímetros,
com

fornecimento
de	todas
as

ferramentas,
equipamentos

e
consumíveis
necessários
para	a
execução

do
serviço;
executar
soldagem,
ponteamento
e	corte
de

peças,
estruturas
metálicas

e
tubulações,
incluindo

a
preparação
das
peças
para

soldagem.

Metro 72 	 40 60 24 	 	 10 210 100 	 	 516

53 41.309

SOLDA
ELETRICA
PARA

ESPESSURA
ENTRE
10MM	A
25MM

Executar
serviço
de

soldagem
pelo

processo
mig/mag/arame
tubular,
em

superfície
entre	10
milímetros
a	25

milímetros,
com

fornecimento
de	todas
as

ferramentas,
equipamentos

e
consumíveis
necessários
para	a
execução

do
serviço;
executar
soldagem,
ponteamento
e	corte
de

peças,
estruturas
metálicas

e
tubulações,
incluindo

a
preparação
das
peças
para

soldagem.

Metro 45 	 40 50 24 10 	 10 205 100 	 50 534
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54 41.310

SOLDA
ELETRICA
POR

ELETRODO
REVESTIDO
PARA

ESPESSURA
DE	ATE
10MM

Executar
serviço
de

soldagem
pelo

processo
de

eletrodo
revestido,
em

superfície
de	até
10

milímetros,
com

fornecimento
de	todas
as

ferramentas,
equipamentos

e
consumíveis
necessários
para	a
execução

do
serviço;
executar
soldagem,
ponteamento
e	corte
de

peças,
estruturas
metálicas

e
tubulações,
incluindo

a
preparação
das
peças
para

soldagem

Metro 45 	 40 30 24 	 40 10 225 100 	 50 564

55 41.311

SOLDA
ELÉTRICA
POR

ELETRODO
REVESTIDO
PARA

ESPESSURA
ENTRE
10	MM	A
25	MM

Executar
serviço
de

soldagem
pelo

processo
de

eletrodo
revestido,
em

superfície
entre	10
milímetros
a	25

milímetros,
com

fornecimento
de	todas
as

ferramentas,
equipamentos

e
consumíveis
necessários
para	a
execução

do
serviço;
executar
soldagem,
ponteamento
e	corte
de

peças,
estruturas

Metro 45 	 40 20 24 	 	 10 230 100 	 15 484
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metálicas
e

tubulações,
incluindo

a
preparação
das
peças
para

soldagem.

56 41.312

SOLDA
TIG
PARA

ESPESSURA
DE	ATE
10MM

Executar
serviço
de

soldagem
pelo

processo
tig,	em
superfície
de	até
10

milímetros,
com

fornecimento
de	todas
as

ferramentas,
equipamentos,
eletrodos
e	outros
consumíveis
necessários
para	a
execução

do
serviço;
executar
soldagem,
ponteamento
e	corte
de

peças,
estruturas
metálicas

e
tubulações,
incluindo

a
preparação
das
peças
para

soldagem.

Metro 	 	 40 20 	 	 	 10 90 100 	 20 280

57 41.313

SOLDA
TIG
PARA

ESPESSURA
ENTRE
10	MM	A
25	MM

Executar
serviço
de

soldagem
pelo

processo
tig,	em
superfície
entre	10
milímetros
a	25

milímetros,
com

fornecimento
de	todas
as

ferramentas,
equipamentos,
eletrodos
e	outros
consumíveis
necessários
para	a
execução

do
serviço;
executar

Metro 	 	 40 20 	 	 	 10 65 100 	 	 235

Memorial Descritivo - Serviços 28126508         SEI 25.0.137778-2 / pg. 21



soldagem,
ponteamento
e	corte
de

peças,
estruturas
metálicas

e
tubulações,
incluindo

a
preparação
das
peças
para

soldagem

58 44.443

SUPORTE
DE

FERRO
3/4"	X
1/8"
COM
GRADE
DE

PROTECAO
PARA	TV
LCD	32"

E
MULTIMIDIA

Deverá
ser

entregue
com
porta
cadeado
instalado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epoxi.

Unidade 	 	 	 	 	 	 	 5 	 	 	 2 7

59 44.444

SUPORTE
DE

FERRO
3/4"	X
1/8"
COM
GRADE
DE

PROTECAO
PARA	TV
LCD	43"

E
MULTIMIDIA

Com
porta

cadeado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 	 	 	 1 	 5 	 	 	 3 9

60 44.445

SUPORTE
DE

FERRO
3/4"	X
1/8"
COM
GRADE
DE

PROTECAO
PARA	TV
LCD	49"

E
MULTIMIDIA

Com
porta

cadeado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 	 	 	 	 	 5 	 	 	 2 7

61 44.446

SUPORTE
DE

FERRO
3/4"	X
1/8"
COM
GRADE
DE

PROTECAO
PARA	TV
LCD	75"

E
MULTIMIDIA

Com
porta

cadeado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 	 	 	 	 	 5 	 	 	 2 7

SUPORTE Com
porta
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62 44.447

DE
FERRO
3/4"	X
1/8"
COM
GRADE
DE

PROTECAO
PARA	TV
LCD	86"

E
MULTIMIDIA

cadeado,
acompanhado

de
cadeado
com

chave	e
cópia.
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 	 	 	 	 	 5 	 	 	 1 6

63 44.448

SUPORTE
DE

FERRO
DE

CANTONEIRA
PARA

INSTALACAO
DE

CONDICIONADOR
DE	AR
10.000
BTUS

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 60 	 8 10 15 	 15 	 	 	 	 	 108

64 44.449

SUPORTE
DE

FERRO
PARA

INSTALACAO
DE

BEBEDOURO
DE
AGUA

Item
galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 18 50 2 10 8 2 7 50 	 	 	 10 157

65 44.450

SUPORTE
DE

FERRO
REDONDO
5/16"
PARA

PROJETOR
MULTIMIDIA

Medindo
45	cm	x
40	cm	x
50	cm
(LxCxA).
Item

galvanizado,
com

pintura
epóxi.

Unidade 	 	 	 	 	 	 5 50 	 	 	 2 57

66 44.451

SUPORTE
PARA
CAIXA
DE

PERFUROCORTANTE
13L

Suporte
em	aço
para

caixa	de
perfurocortante
com

capacidade
de	13
litros.

Unidade 	 60 1 	 	 	 	 	 	 	 200 	 261

67 44.453

SUPORTE
PARA
CAIXA
DE

PERFUROCORTANTE
20L

Suporte
em	aço
para

caixa	de
perfurocortante
com

capacidade
de	20
litros.

Unidade 	 60 2 	 	 	 	 	 	 	 200 	 262

68 44.454

SUPORTE
PARA
CAIXA
DE

PERFUROCORTANTE
7L

Suporte
em	aço
para

caixa	de
perfurocortante
com

capacidade
de	7
litros.

Unidade 	 10 1 	 	 	 	 	 	 	 200 	 211

TELA
CRIMPADA

Tela	de
alambrado
crimpada
galvanizada,
em

malhas
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69 41.302GALVANIZADA
EM

MALHAS
3CM	X
3CM.

de	3x3
cm	com
fios

podendo
variar	de
12	mm
até	15
mm	de
diâmetro.

M2 	 	 40 	 	 	 	 100 	 	 	 300 440

70 44.455

TELA
CRIMPADA
GALVANIZADA
EM

MALHAS
DE	5CM
X	15CM	-
PVC

Tela	de
alambrado
crimpada
galvanizada,
revestida
em	PVC.
em

malhas
de	5	cm
x	15	cm
com	fios
podendo
variar	de
2,00	mm
até	2,50
mm	de
diâmetro
e	altura
de	1
metro.

Metro 	 	 50 	 	 	 	 200 	 	 	 	 250

71 44.456

TELA
CRIMPADA
GALVANIZADA
EM

MALHAS
DE	6CM
X	6CM	-
PVC

Tela	de
alambrado
crimpada
galvanizada,
revestida
em	PVC,
em

malhas
de	6	cm
x	6	cm
com	fios
de	14
mm	até
20	mm	.

M2 	 	 50 	 	 	 	 200 360 	 	 	 610

72 42.195

TELA
MOSQUITEIRO

DE
FIBRA
DE

VIDRO
COM

QUADRO
EM

PERFIL
DE

ALUMÍNIO
1.1/2"

Com
pintura
epóxi.

M2 45 100 70 30 15 	 	 200 	 	 	 50 510

73 41.304

TELA
TRANCADA

DE
ALAMBRADO
GALVANIZADA
-	7CM

Tela
trançada

de
alambrado
galvanizada,
em

malha	de
7	cm

com	fios
de	fio
2,11	mm
(BWG
14).

M2 	 	 500 	 	 	 72 600 1.120 	 	 100 2.392

Suporte
em	tubo
para

placa	de
sinalização
de	aço
galvanizado
1,5".
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74 44.890

SUPORTE
DE	ACO
PARA
PLACA

Espessura
mínima
da

parede
1,25mm,
prevendo
2	furos
para

parafuso;
aleta
antigiro
com

parafusos
de

fixação
na	placa.

Metro 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 15 15

75 44.892

GRADIL
MODULAR
2,50M	X
1,03M	-
CHUMBAMENTO

Gradil
modular,
produzido
em

arame
galvanizado
a	fogo	de
4	mm

(podendo
alterar
em

0,2mm),
recebe
uma

camada
de

pintura
poliéster
eletrostática,
ou	PVC.
Malha
medindo
2,5cm	x
20cm,
com
vincos
para	o
aumento
da

resistência.
Cada
módulo
deve
medir
2,50m	x
1,03m
(podendo
alterar
em

0,05m).
Deverá
vir

acompanhado
de	todos
os

acessórios
necessários
para	sua
completa
instalação.
Fixação
por

chumbamento.

Peça 	 	 	 100 	 	 	 500 	 	 	 	 600

Gradil
modular,
produzido
em

arame
galvanizado
a	fogo	de
4mm

(podendo
alterar
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76 44.893

GRADIL
MODULAR
2,50M	X
1,03M	-
PARAFUSO

em
0,2mm),
recebe
uma

camada
de

pintura
poliéster
eletrostática,
ou	PVC.
Malha
medindo
2,5cm	x
20	cm,
com
vincos
para	o
aumento
da

resistência.
Cada
módulo
deve
medir
2,50m	x
1,03m
(podendo
alterar
em

0,05m).
Deverá
vir

acompanhado
de	todos
os

acessórios
necessários
para	sua
completa
instalação.
Fixação
por

parafuso

Peça 	 	 	 100 	 	 	 	 	 	 	 	 100

77 44.894

GRADIL
MODULAR
2,50M	X
1,53M	-
CHUMBAMENTO

Gradil
modular,
produzido
em

arame
galvanizado
a	fogo	de
4mm

(podendo
alterar
em

0,2mm),
recebe
uma

camada
de

pintura
poliéster
eletrostática,
ou	PVC.
Malha
medindo
2,5cm	x
20	cm,
com
vincos
para	o
aumento
da

resistência.
Cada
módulo
deve
medir
2,50m	x
1,53m

Peça 	 	 	 100 	 	 	 500 	 	 	 	 600
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(podendo
alterar
em

0,05m).
Deverá
vir

acompanhado
de	todos
os

acessórios
necessários
para	sua
completa
instalação.
Fixação
por

chumbamento.

78 44.895

GRADIL
MODULAR
2,50M	X
1,53M	-
PARAFUSO

Gradil
modular,
produzido
em

arame
galvanizado
a	fogo	de
4	mm

(podendo
alterar
em

0,2mm),
recebe
uma

camada
de

pintura
poliéster
eletrostática,
ou	PVC.
Malha
medindo
2,5cm	x
20	cm,
com
vincos
para	o
aumento
da

resistência.
Cada
módulo
deve
medir
2,50m	x
1,53m
(podendo
alterar
em

0,05m).
Deverá
vir

acompanhado
de	todos
os

acessórios
necessários
para	sua
completa
instalação.
Fixação
por

parafuso

Peça 	 	 	 100 	 	 	 	 	 	 	 	 100

Gradil
modular,
produzido
em

arame
galvanizado
a	fogo	de
4	mm
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79 44.896

GRADIL
MODULAR
2,50M	X
2,03M	-
CHUMBAMENTO

(podendo
alterar
em

0,2mm),
recebe
uma

camada
de

pintura
poliéster
eletrostática,
ou	PVC.
Malha
medindo
2,5cm	x
20	cm,
com
vincos
para	o
aumento
da

resistência.
Cada
módulo
deve
medir
2,50m	x
2,03m
(podendo
alterar
em

0,05m).
Deverá
vir

acompanhado
de	todos
os

acessórios
necessários
para	sua
completa
instalação.
Fixação
por

chumbamento

Peça 	 	 	 100 	 	 	 1.500 	 	 	 	 1.600

80 44.897

GRADIL
MODULAR
2,50M	X
2,03M	-
PARAFUSO

Gradil
modular,
produzido
em

arame
galvanizado
a	fogo	de
4mm

(podendo
alterar
em

0,2mm),
recebe
uma

camada
de

pintura
poliéster
eletrostática,
ou	PVC.
Malha
medindo
2,5cm	x
20	cm,
com
vincos
para	o
aumento
da

resistência.
Cada
módulo
deve
medir

Peça 	 	 	 100 	 	 	 	 	 	 	 	 100
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2.1	Os	serviços	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	serviço	comum	de	engenharia
2.2	Os	itens	sem	indicação	de	cor	definida	ou	com	mais	de	uma	opção	de	cor,	no	descritivo	ou	na

denominação,	a	cor	será	conforme	escolha	da	CONTRATANTE.
2.3	 	 A	 camada	 de	 pintura	 deverá	 ser	 uniforme,	 aderente,	 sem	 falhas,	 sem	 bolhas,	 sem

irregularidades	ou	quaisquer	defeitos.
2.4	Todos	 os	 itens	 englobam	a	 instalação	 e	desinstalação	de	 item	pré-existente,	 quando	 for	 o

caso,	sem	ônus	para	a	CONTRATANTE.
2.5	 Os	 itens	 deverão	 atender	 aos	 requisitos	 de	 resistência	 adequados	 ao	 uso,	 bem	 como	 as

condições	 estéticas	 indicadas,	 ter	 suas	 geometrias	 bem	 definidas,	 sem	 folgas	 excessivas,	 apresentar	 a
superfície	lisa	e	homogênea,	não	devendo	apresentar	pontos	cortantes,	superfícies	ásperas,	irregularidades	e
rebarbas,	de	forma	a	não	oferecer	riscos	de	acidentes	ao	usuário;	

2.6	 Se	 necessário,	 a	 CONTRATADA,	 acompanhada	 de	 um	 servidor	 designado,	 realizará
o	dimensionamento	no	local,	mediante	prévio	agendamento	pelo	contato	fornecido	no	ato	da	solicitação;

2.7	 No	 Anexo	 I	 DESENHO	 CESTO	 ORGANIZADOR	 (25699595),	 consta	 a	 ilustração	 do	 item
"CESTO	ORGANIZADOR";

2.8	No	Anexo	II	CROQUI	E	ART/RRT	(25699641),	consta	os	croqui	dos	s	itens:
a)	BRISE	VERTICAL	METALICO,	página	01;
b)	CORRIMÃO	DUPLO,	página	03;
c)	ESCADA	MARINHEIRO,	página	08;
d)	GUARDA	CORPO	TIPO	GRADIL,	página	04;
e)	GUARDA	CORPO	TIPO	GRADIL	COM	CORRIMAO	DUPLO,	página	05;
f)	LAVATORIO	COLETIVO	-	ESCOVODROMO,	páginas	06	e	07;
g)	PARACICLO	MODELO	01,	páginas	11	e	15;
h)	PARACICLO	MODELO	02	-	ENGASTADO,	página	12	e	15;
i)	PARACICLO	MODELO	03	-	CHUMBADO,	página	13	e	15;	e,
j)	PARACICLO	MODELO	03	-	ENGASTADO,	página	14	e	15.
	
2.9		Orçamento	prévio
2.9.1	 Para	 os	 itens	 com	 unidade	 de	 medida	 do	 tipo	 "metro"	 e/ou	 "m²"	 a	 CONTRATADA,	 se

solicitado,	 deverá,	 sem	 ônus,	 apresentar	 orçamento	 prévio	 que	 ficará	 condicionado	 aprovação
da	CONTRATANTE;

2.9.2	 A	 CONTRATANTE	 analisará	 os	 respectivos	 custos	 e	 conveniência	 da	 execução	 total	 ou
parcial	do	serviço,	considerando	a	sua	economicidade;

2.9.3	 A	 CONTRATANTE,	 poderá,	 sem	 ônus,	 dispensar	 a	 apresentação	 do	 orçamento,
recusar,	aceitar	o	solicitar	uma	reavaliação	do	orçamento	proposto.

	
3-Equipe	Mínima:
3.1	A	CONTRATADA	deverá	ter	equipe	suficiente	para	atender	o	objeto	desta	contratação.	
3.2	A	CONTRATADA	deverá	possuir	responsável	técnico	devidamente	registrado	no	conselho	de

classe	pertinente	para	acompanhar	a	execução	dos	serviços	a	serem	realizados,	além	de	possuir	quantidade
suficiente	de	profissionais	habilitados	e	qualificados	para	atender	a	demanda	do	CONTRATANTE	dentro	dos
prazos	estabelecidos.

2,50	m	x
2,03m
(podendo
alterar
em

0,05m).
Deverá
vir

acompanhado
de	todos
os

acessórios
necessários
para	sua
completa
instalação.
Fixação
por

parafuso
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4-Frequência	e	Periodicidade	da	execução	dos	serviços:
4.1	O	orçamento	prévio,	o	serviço	e	a	instalação	deverão	ser	realizados	em	até	30	(trinta)	dias

úteis	após	a	solicitação	da	CONTRATANTE;	
4.1.1	Se	a	execução	do	serviço	depender	exclusivamente	de	Ato	da	Administração,	a	contagem

do	prazo	será	suspensa;		
4.2	Forma	de	execução:	parcelada,	conforme	solicitação.	
	
5-Cronograma	de	execução	dos	serviços:
5.1	A	presente	contratação	será	um	serviço	não	contínuo,	cujo	prazo	de	vigência	contratual	será

de	01	(um)	ano,	vez	que	a	contratação	está	prevista	no	Plano	Plurianual;
5.2	A(s)	 ata(s)	 de	 registro	 de	 preços	 poderá(ão)	 ser(em)	 prorrogada(s),	 desde	 que	 atendido	 o

previsto	no	art.	84	da	Lei	n°	14.133/2021.
5.3	 Em	 caso	 de	 prorrogação	 da	 vigência	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 as	 quantidades

inicialmente	 registradas	 poderão	 ser	 renovadas,	 na	 sua	 totalidade,	 independentemente	 do	 quantitativo
utilizado	no	período	de	vigência,	não	sendo	possível	cumular	com	as	quantidades	não	utilizadas.	

	
6-Local	de	execução	dos	serviços:
6.1	 Os	 locais	 de	 execução	 dos	 serviços	 serão	 indicados	 pela	 CONTRATANTE	 no	 ato	 da

solicitação	e	limitados	a	este	Município;
6.2	 O	 horário	 para	 execução	 dos	 serviços	 será	 conforme	 a	 disponibilidade	 das	 unidades

da	CONTRATANTE,	após	prévio	agendamento	através	telefone	e/ou	e-mail	fornecidos	no	ato	da	solicitação;	e,
6.3	 	 A	 execução	 dos	 serviços	 ocorrerá	 preferencialmente,	 das	 08	 às	 18	 horas,	 em	 dias	 úteis,

excluindo	feriados	e	pontos	facultativos	definidos	por	Decreto	Municipal	vigente.
	
7-Gestor	do	Contrato:
7.1	 A	 gestão	 será	 realizada	 pelas	 unidades	 abaixo,	 sendo	 as	 mesmas	 responsáveis	 pela

fiscalização:
a)	Secretaria	da	Saúde	–	SES,	gestora	do	Fundo	Municipal	de	Saúde;
b)	Secretaria	de	Educação	–	SED;
c)	Secretaria	de	Assistência	Social	-	SAS,	gestora	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social;
d)	Secretaria	de	Administração	Planejamento	-	SAP;
e)		Secretaria	de	Habitação	–	SEHAB;
f)	Hospital	Municipal	São	José	–	HMSJ;
g)	Secretaria	de	Proteção	Civil	e	Segurança	Pública	–	SEPROT;
h)	Secretaria	de	Esportes	–	SESPORTE;
i)	Secretaria	de	Cultura	e	Turismo	–	SECULT;
j)	Secretaria	de	Infraestrutura	Urbana	–	SEINFRA;
k)	Secretaria	de	Desenvolvimento	Econômico	e	Inovação	-	SDE.
7.2	 Os	 gestores	 e	 fiscalizadores	 elencados	 no	 item	 7.1	 e	 subitens,	 ficam	 nomeados	 pela

Portaria	25465491	da	Comissão	de	Gestão	e	Fiscalização,	que	 tratará	em	conjunto	sobre	 todos	os	assuntos
relativos	 à	 execução	 da	 contratação,	 inclusive	 solicitações	 de	 reequilíbrio,	 cancelamento,	 troca	 de	 marca,
prorrogação,	entre	outras.

7.3	A	gestão	não	suprime	as	funções	e	competências	do	ordenador	de	despesa	de	cada	unidade/
órgão	definido	em	lei.

7.4	 Os	 contatos	 das	 unidades	 fiscalizadoras	 estão	 disponíveis	 no
site:	https://www.joinville.sc.gov.br/estrutura-organizacional/

	
8-Obrigações	da	Contratada	específicas	do	objeto:
8.1	 Indicar	 preposto	 fornecendo	 nome,	 número	 de	 aparelho	 telefônico	 móvel	 e	 e-mail,

para	todas	as	tratativas	referente	a	contratação.
8.2	Fornecer	mão-de-obra	especializada,	mantendo	quadro	de	pessoal	 técnico	qualificado	para

realização	dos	serviços,	identificando	com	crachás	seus	funcionários	ou	responsáveis	pela	execução	do	objeto
contratado.

8.3	Cumprir	as	às	normas	referentes	à	saúde,	segurança	e	medicina	do	trabalho	para	esse	tipo
de	atividade,	seguindo	Legislações	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	e	municipal,	e,	fornecendo,	antes	do
início	da	execução	dos	serviços,	os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI	e	coletiva	EPC;
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8.3.1	Orientar	o	preposto	e	demais	funcionários	quanto	à	necessidade	de	cumprir	as	normas	e
legislações,	que	estiverem	em	vigor.

8.4	 Obedecer,	 quando	 for	 o	 caso,	 às	 recomendações	 dos	 fabricantes,	 normas	 técnicas,
resoluções,	 portarias	 da	 ANVISA,	 ABNT,	 INMETRO,	 as	 disposições	 legais	 da	 União,	 do	 Estado	 de	 Santa
Catarina,	do	Município	de	Joinville,	dentre	outros,	que	estiverem	em	vigor;

8.5	Obedecer	às	determinações	deste	Memorial	Descritivo.	A	ausência	de	previsão	de	qualquer
procedimento	 técnico	 não	 exime	 a	 CONTRATADA	 da	 obrigatoriedade	 da	 utilização	 das	 melhores	 técnicas
preconizadas	para	o	trabalho,	respeitando	os	objetivos	básicos	de	funcionalidade	e	adequação	dos	resultados,
bem	como	todas	as	normas	vigentes.

8.6	Será	de	responsabilidade	da	CONTRATADA	todas	as	despesas	necessárias	para	a	prestação
do	serviço;

8.7	Arcar	com	o	uso	de	ferramentas	e	equipamentos,	e,	com	fornecimento	de	materiais	e	peças
de	primeira	aplicação,	necessários	para	execução	do	serviço,	bem	como,	quando	for	o	caso,	com	a	remoção	de
item	existente.

8.7.1	 Os	 materiais	 e	 peças	 empregados	 na	 instalação	 deverão	 ser	 novos,	 com	 acabamento
perfeito,	isento	de	quaisquer	imperfeições,	falhas,	torções,	amassados,	quebrados,	entre	outros,	sendo	vedado,
em	quaisquer	circunstâncias,	o	uso	de	produtos	provenientes	de	reutilização.

8.7.2	 Transportar,	 sempre	 que	 necessário,	 as	 suas	 expensas,	 seus	 funcionários,	 peças,
ferramentas	e	equipamentos	até	as	dependências	da	CONTRATANTE.

8.8	Executar	os	serviços	com	cuidado,	de	modo	a	minimizar	possíveis	aberturas,	restringindo-se
apenas	 ao	 necessário	 para	 viabilização	 dos	 trabalhos,	 sem	 danificar,	manchar	 e/ou	 sujar	 outros	 elementos
preexistentes	no	local;	

8.8.1	Proteger,	 sempre	que	necessário,	 com	 lona	plástica	ou	outros	dispositivos,	 o	patrimônio
da	CONTRATANTE.

8.8.2	 Efetuar,	 sempre	 que	 necessário,	 a	 sinalização	 de	 segurança	 com	placas,	 fitas	 zebradas,
e/ou	outros.

8.8.3	Manter	os	locais	afetados	em	perfeito	estado	de	limpeza,	deixando	livre	de	restos/entulhos.
8.9	 Realizar,	 quanto	 a	 pedido	 da	 CONTRATANTE,	 a	 realização	 de	 testes,	 exames,	 ensaios	 e

quaisquer	meios	de	provas	necessários,	que	comprovem	a	qualidade	do	serviço,	às	suas	expensas,	na	forma	do
Art.	140,	§4°	da	Lei	14.133/2021;

8.10	Caso	seja	constatado	qualquer	negligência	ou	irregularidade	na	execução	dos	serviços	por
parte	 da	 CONTRATADA,	 cuja	 solução	 demande	 materiais	 e/ou	 mão	 de	 obra,	 estas	 serão	 fornecidas	 pela
CONTRATADA	sem	ônus	para	a	CONTRATANTE;

8.11	Manter	todas	as	condições	contratuais	durante	o	período	de	execução.
8.12	Acatar	a	fiscalização	e	a	orientação	da	CONTRATANTE.
8.13	Prestar	todos	os	esclarecimentos	que	lhe	forem	solicitados,	atendendo	prontamente	todas

as	solicitações.
8.14	 Comunicar	 ao	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 encontrada	 para	 o

cumprimento	do	contratado;
8.15	 Assumir	 integral	 responsabilidade	 pelos	 danos	 decorrentes	 desta	 prestação	 de	 serviços,

inclusive	perante	terceiros.
​8.15.1		Os	danos	possíveis	de	reparação	devem	ser	corrigidos	em	até	72	(setenta	e	duas)	horas,

observando-se	as	características	originais	dos	materiais.
8.16		Assumir	todos	os	encargos	de	possível	demanda	trabalhista,	previdenciária,	cível	ou	penal,

relacionados	a	contratação.
8.17	 Demais	 obrigações	 da	 contratada	 serão	 regidas	 na	 forma	 do	 Código	 de	 Defesa	 do

Consumidor	e	do	Código	Civil	Brasileiro.
8.18	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 ao	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas	 e

previdenciárias	em	relação	aos	empregados	contratados,	inclusive	no	tocante	às	normas	de	saúde	e	segurança
do	trabalho,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	contrato	administrativo.

8.18.1	A	CONTRATADA	deverá	apresentar,	no	máximo	até	o	10º	(décimo)	dia	após	o	 início	da
prestação	dos	serviços,	sob	pena	de	rescisão	unilateral	do	contrato	administrativo:

I	 -	Relação	de	colaboradores	envolvidos	diretamente	no	serviço/obra	com	as	suas	 respectivas	
funções,	acompanhada	das	cópias	dos	contratos	de	trabalho	em	CTPS;

II	 -	 Programa	 de	 Controle	 Médico	 de	 Saúde	 Ocupacional	 (PCMSO)	 e	 Programa	 de
Gerenciamento	de	Riscos	(PGR)	vigentes	e	específicos	para	as	atividades	objeto	do	contrato;

III	 -	 Atestados	 de	 Saúde	 Ocupacional	 (ASO)	 de	 todos	 os	 trabalhadores,	 demonstrando	 a
realização	de	exame	médico	admissional,	periódico	ou	demissional,	dependendo	da	situação,	conforme	exigido
pela	legislação	e	previsto	no	PCMSO,	e	informando,	conforme	a	função,	a	aptidão	para	trabalho	em	altura	e/ou
aptidão	para	trabalho	em	ambientes	confinados,	em	sendo	o	caso;
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IV	 -	Comprovante	de	 realização	de	 treinamento	específico	para	a	 função,	quando	exigido	pela
legislação	e	previsto	no	PGR;

V	-	Todas	as	Análises	Preliminares	de	Riscos	(APR)	para	todas	as	atividades	objeto	do	respectivo
serviço/obra;

VI	 -	 Cópias	 dos	 recibos	 de	 fornecimento	 dos	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 a	 todos	 os
empregados,	quando	exigido	pela	 legislação	e	previsto	no	PGR	e	especificados	nas	APR,	com	verificação	da
validade	dos	certificados	de	aprovação	(CA);

VII	 -	Laudo	Técnico	das	Condições	Ambientais	de	Trabalho	 (LTCAT)	e	 respectiva	Anotação	de
Responsabilidade	Técnica	(ART)	sobre	o	laudo;	

VIII	-	Constituição	do	SESMT	e	relação	dos	profissionais	designados	às	atividades	de	Segurança
e	Medicina	do	Trabalho,	quando	exigível,	conforme	Norma	Regulamentadora	nº	04,	do	Ministério	do	Trabalho
e	Emprego;

IX	 -	 Constituição	 da	 CIPA	 e	 relação	 dos	 profissionais	 designados,	 quando	 exigível,	 conforme
Norma	Regulamentadora	nº	05,	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego.

X	-	Exame	admissional;
XI	-	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	-	CCT		e	Acordo	Coletivo	de	Trabalho	-	ACT;
XII	-	Guia	de	Recolhimento	de	FGTS	e	Informações	à	Previdência	Social	-	GFIP;
XIII	-	Anotação	de	responsabilidade	técnica	do	profissional	(ART)	que	acompanhar(á)	a	execução

da	obra/serviço.	Na	hipótese	em	que	a	ART	seja	condição	para	assinatura	da	Ordem	de	Serviço,	deverá	ser
apresentada	previamente,	nos	termos	do	artigo	176	§	1º,	da	Instrução	Normativa	nº	03/2024.

9-Obrigações	da	Contratante	específicas	do	objeto:
9.1	Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	do	presente	Memorial	Descritivo;
9.2	Notificar	a	CONTRATADA	quanto	a	qualquer	irregularidade	encontrada;
9.3	 Permitir	 acesso	 dos	 empregados	 da	CONTRATADA	às	 dependências	 das	 unidades,	 para	 a

realização	dos	serviços;
9.4	 Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados

pela	CONTRATADA,	quando	necessário;
9.5	Comunicar	 formalmente	a	CONTRATADA	qualquer	 falha	e/ou	 irregularidade	na	 realização

dos	serviços,	determinando	o	que	for	necessário	à	sua	regularização;	
9.6	Aceitar/rejeitar,	no	todo	ou	em	parte,	os	serviços	realizados	pela	CONTRATADA;	e,
9.7	 Fiscalizar,	 efetiva	 e	 periodicamente,	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,

previdenciárias	e	de	saúde	e	segurança	do	trabalho,	documentando	os	respectivos	atos	de	fiscalização.
9.8	Designar	pelo	menos	1	(um)	fiscal	do	contrato,	com	formação	ou	qualificação	que	englobe,

especificamente,	 conhecimentos	 acerca	 da	 análise	 e	 acompanhamento	 do	 cumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas,	previdenciárias	e	de	saúde	e	segurança	do	trabalho.

9.9	 Documentar,	 por	 intermédio	 do	 fiscal	 ou	 fiscais	 do	 contrato,	 mensalmente	 e
especificamente,	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 ao	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	e	de	saúde	e	segurança	do	trabalho.

9.10	 Instaurar	 processo	 administrativo	 destinado	 à	 aplicação	 das	 penalidades	 previstas
contratualmente,	 acaso	 constatado	 o	 inadimplemento	 ou	 atraso	 de	 qualquer	 obrigação	 trabalhista	 e
previdenciária	em	relação	aos	empregados	contratados,	inclusive	no	tocante	às	normas	de	saúde	e	segurança
do	 trabalho,	 devendo	 ainda	 proceder,	 no	 prazo	 máximo	 de	 90	 (noventa)	 dias,	 à	 comunicação	 do	 fato	 ao
Ministério	Público	do	Trabalho	e	ao	Ministério	do	Trabalho.

10-Condições	Gerais	(se	houver):
10.1	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
10.1.1	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em

tópico	específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	que	compõe	o	bojo	dos	documentos	do	presente	processo
de	Requisição	de	Compras.

10.1.2	 O	 Planejamento	 Anual	 de	 Contratações	 Unificadas	 pode	 ser	 consultado	 no
SEI	 0015338982.	 Assim	 a	 presente	 contratação	 integra	 o	 planejamento	 de	 contratações	 dos	 órgãos
participantes.

10.1.3	A	contratação	encontra	amparo	na	Lei	nº	9.924,	de	10	de	setembro	de	2024,	que	dispõe
sobre	a	revisão	do	PPA	-	Plano	Plurianual	2026-2029	do	Município	de	Joinville	-	Processo	25.0.040527-8.	

	
10.2	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO,	CONSIDERADO	TODO	O	CICLO	DE

VIDA	DO	OBJETO
10.2.1	 Conforme	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 -	 ETP,	 constante	 neste	 Processo	 SEI,	 a	 melhor

solução	encontrada	de	momento	para	atendimento	ao	interesse	público	envolvido	é	contratação	da	empresa
especializada	em	serviço	de	serralheria	com	instalação	e	incluindo	o	fornecimento	de	peças	e	materiais,	por
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sistema	de	registro	de	preços.
	
10.3	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
10.3.1	Sustentabilidade:
10.3.1.1	Quando	cabível,	 a	 contratada	deverá	 realizar	o	descarte	dos	 resíduos	decorrentes	da

execução	da	contratação,	bem	como	a	e/ou	a	logística	reversa	dos	produtos.
10.3.2	Subcontratação
10.3.2.1	É	admitida	a	subcontratação	parcial	do	objeto,	nas	seguintes	condições:
10.3.2.2	É	vedada	a	subcontratação	completa	ou	da	parcela	principal	do	objeto	da	contratação,	a

qual	consiste	em	serviço	de	serralheria;
10.3.2.2.1	É	permitida	a	subcontratação	dos	serviços	de:	pintura,	galvanização	e	instalação;
10.3.2.3	A	subcontratação	depende	de	autorização	prévia	da	CONTRATANTE,	a	quem	incumbe

avaliar	 se	 a	 subcontratada	 cumpre	 os	 requisitos	 de	 qualificação	 técnica	 necessários	 para	 a	 execução	 do
objeto.

10.3.2.4	 Em	 qualquer	 hipótese	 de	 subcontratação,	 permanece	 a	 responsabilidade	 integral	 da
CONTRATADA	 pela	 perfeita	 execução	 contratual,	 cabendo-lhe	 realizar	 a	 supervisão	 e	 coordenação	 das
atividades	da	subcontratada,	bem	como	responder	perante	a	CONTRATANTE	pelo	rigoroso	cumprimento	das
obrigações	contratuais	correspondentes	ao	objeto	da	subcontratação.

10.3.2.5	O	contrato	oferece	maior	detalhamento	das	 regras	que	 serão	aplicadas	em	relação	à
subcontratação,	caso	admitida.

10.3.3	Garantia	da	contratação
10.3.3.1.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº

14.133,	de	2021,	pelas	razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar.
10.3.4	Vistoria
10.3.4.1.	 Não	 há	 necessidade	 de	 realização	 de	 avaliação	 prévia	 do	 local	 de	 execução	 dos

serviços.
	
10.4	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
10.4.1	Rotinas	a	serem	cumpridas
10.4.1.1	 A	 execução	 do	 serviço	 observará	 as	 rotinas	 determinadas	 pela	 Comissão	 de

Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 ou	 Comissão	 de	 Recebimento,	 conforme	 Instrução	 Normativa	 n.º
03/2024	 (0023970042)	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento,	 Capítulo	 VI,	 Seção	 IV,	 V	 e	 VI,	 ou
norma	que	a	suceder.

10.4.2	Materiais	a	serem	disponibilizados
10.4.2.1	Para	a	perfeita	execução	dos	serviços,	a	Contratada	deverá	disponibilizar	os	materiais,

equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	nas	quantidades	estimadas	e	qualidades	necessárias	para
garantir	a	plena	execução	do	serviço.

10.4.3	Informações	relevantes	para	o	dimensionamento	da	proposta
10.4.3.1	 As	 propostas	 devem	 estar	 em	 conformidade	 com	 as	 exigências	 deste	 Memorial

Descritivo	e	Edital;
10.4.4	Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
10.4.4.1	O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990

(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
10.4.4.2	 A	 garantia	 será	 prestada	 com	 vistas	 a	 manter	 o	 serviço	 realizado	 em	 perfeitas

condições,	sem	qualquer	ônus	ou	custo	adicional	para	o	CONTRATANTE.
10.4.4.2.1	 A	 garantia	 abrange	 a	 realização	 da	 manutenção	 corretiva	 do	 serviço	 pelo	 próprio

CONTRATADO	de	acordo	com	as	normas	técnicas	específicas.
10.4.4.2.2	 Entende-se	 por	 manutenção	 corretiva	 aquela	 destinada	 a	 corrigir	 os	 defeitos

apresentados	pelos	bens,	compreendendo,	se	houver	necessidade,	refazer	o	serviço.
10.4.4.3	 Uma	 vez	 notificado,	 o	 CONTRATADO	 realizará	 a	 reparação	 dos	 serviços	 que

apresentarem	vício	ou	defeito	no	prazo	de	até	07(sete)	dias	úteis.
10.4.4.3.1	O	prazo	indicado	no	subitem	anterior,	durante	seu	transcurso,	poderá	ser	prorrogado

uma	 única	 vez,	 por	 igual	 período,	mediante	 solicitação	 escrita	 e	 justificada	 do	 CONTRATADO,	 aceita	 pelo
CONTRATANTE.

10.4.4.3.2	Decorrido	o	prazo	para	reparos	sem	o	atendimento	da	solicitação	do	CONTRATANTE
ou	a	apresentação	de	justificativas	pelo	CONTRATADO,	fica	a	CONTRATANTE	autorizada	a	contratar	empresa
diversa	 para	 executar	 os	 reparos,	 ajustes,	 bem	 como	 a	 exigir	 do	 CONTRATADO	 o	 reembolso	 pelos	 custos
respectivos,	sem	que	tal	fato	acarrete	a	perda	da	garantia	dos	equipamentos.
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10.4.4.4	 Todos	 os	 custos	 necessários	 para	 a	 reparação	 são	 cobertos	 pela	 garantia	 será	 de
responsabilidade	do	Contratado.

10.4.4.5	A	garantia	legal	ou	contratual	do	objeto	tem	prazo	de	vigência	próprio	e	desvinculado
daquele	 fixado	 no	 contrato,	 permitindo	 eventual	 aplicação	 de	 penalidades	 em	 caso	 de	 descumprimento	 de
alguma	de	suas	condições,	mesmo	depois	de	expirada	a	vigência	contratual.

10.4.5	Procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato
10.4.5.1	Não	serão	necessários	procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato	devido	às

características	do	objeto.
	
10.5	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
10.5.1	Gestão	da	contratação
10.5.1.1	A	gestão	será	realizada	por	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão

de	Recebimento,	conforme	Instrução	Normativa	n.º	03/2024	(0023970042)	da	Secretaria	de	Administração	e
Planejamento,	Capítulo	VI,	 Seção	 IV,	V	 e	VI,	 restando	 como	atores	 os	 servidores	nomeados	para	 compor	 a
Comissão;

10.5.1.1.1	 Caberá	 a	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 designada	 verificar	 o
cumprimento	pela	contratada	de	todas	as	condições	contratuais.

10.5.1.2	 Define-se	 como	 forma	 de	 comunicação	 com	 a	 contratada	 a	 formal,	 nos	 termos	 do
Decreto	 n.º	 64.109/2024	 (0023987931),	 que	 aprovou	 a	 Instrução	 Normativa	 n.º	 03/2024	 (0023970042)
da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento.

10.5.1.3	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá
convocar	 o	 representante	 da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de
fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das
estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do
método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

10.5.1.4	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento	 tomará
providências	para	a	 formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	 fins	de	aplicação	de
sanções.

10.5.1.5	A	Comissão	de	Acompanhamento	e	Fiscalização	ou	Comissão	de	Recebimento	deverá
elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.

10.5.2	Das	sanções
10.5.2.1	No	caso	da	contratação,	as	sanções	administrativas	serão	as	mesmas	dispostas	na	Lei

14.133/2021	e	no	Edital.
	
10.6	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
10.6.1	 O	 pagamento	 será	 conforme	 as	 medições	 mensais	 realizadas	 de	 acordo	 com	 os

prazos/cronograma	propostos,	e	após	recebimento	provisório	e	definitivo	do	atendimento	das	especificações
do	Memorial	Descritivo	e	demais	condições.

10.6.2	Os	itens	serão	recebidos:
a)	 Provisoriamente,	 no	 ato	 da	 entrega	 do	 item,	 pela	 Comissão	 de	 Fiscalização	 e

Acompanhamento;
b)	 Definitivamente,	 no	 prazo	 máximo	 de	 7(sete)	 dias	 úteis,	 contados	 após	 o	 recebimento

provisório,	a	CONTRATANTE	realizará	o	recebimento	definitivo,	que	ocorrerá	somente	se	os	itens	estiverem
conforme	quantidade	solicitada	e	consoante	as	especificações	do	presente	Memorial	Descritivo;

c)	Na	hipótese	de	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	10.6.2	"b"	não	ser	procedida	dentro	do
prazo	fixado,	reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	do
prazo;

d)	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 dos	 itens	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da
CONTRATADA	pelos	prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	da	futura	contratação;

e)	Se	a	CONTRATANTE	constatar,	 tanto	no	recebimento	provisório	como	no	definitivo,	que	os
itens	 não	 correspondem	 ao	 exigido	 no	 presente	 Memorial	 Descritivo,	 ou	 estão	 em	 quantidade	 diversa	 da
solicitada,	a	CONTRATADA	deverá	providenciar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	a	substituição/reposição
visando	 ao	 atendimento	 total	 das	 especificações,	 conforme	 item	 1,	 sem	 prejuízo	 da	 incidência	 das	 sanções
previstas	na	contratação,	no	Edital,	na	Lei	n°.	14.133/2021	e	alterações	posteriores	e	no	Código	de	Defesa	do
Consumidor	(Lei	n°.	8.078/90).

10.6.3.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de
saneamento	da	nota	fiscal	ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante
a	análise	prévia	à	liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

10.6.4	 O	 pagamento	 será	 por	 serviço	 prestado	 e	 finalizado,	 após	 conferência	 e	 recebimento
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definitivo	do	atendimento	das	especificações	do	Memorial	Descritivo.
10.6.5	Para	fins	de	pagamento,	a	contratada	deverá:
a)	 Apresentar	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 trabalhista,	 previdenciária	 e	 FGTS,	 além	 de

outros	 documentos	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 da	 contratada	 nos	 termos	 do	 artigo	 92,	 inciso	 XVI	 da
Lei	14.133/2021.

b)	 Emitir	 documentos	 fiscais	 em	 observância	 às	 regras	 de	 retenção	 dispostas	 na	 Instrução
Normativa	RFB	nº	1.234	de	2012,	sob	pena	de	não	aceitação.

10.6.6	 O	 método	 de	 avaliação	 e	 conformidade	 dos	 serviços	 prestados,	 deverão	 observar	 o
atendimento	dos	seguintes	padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho:

a)	As	especificações	para	o(s)	serviço(s)	previstas	no	presente	Memorial	Descritivo;
b)	Cumprimento	dos	prazos,	horários	e	locais	previstos	para	as	entregas	do	presente	Memorial

Descritivo;
c)	Cumprir	com	as	obrigações	dispostas	Memorial	Descritivo;
d)	Cumprir	com	a	documentação,	quando	cabível,	requisitadas	no	presente	Memorial	Descritivo
	
10.7	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
10.7.1	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
10.7.1.1	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,

na	 modalidade	 PREGÃO,	 sob	 a	 forma	 ELETRÔNICA,	 com	 adoção	 do	 critério	 de	 julgamento	 pelo	 MENOR
PREÇO	UNITÁRIO.

10.7.2	Regime	de	execução
10.7.2.1	O	regime	de	execução	da	contratação	será	empreitada	por	preço	unitário.
10.7.3	Exigências	de	habilitação
10.7.3.1	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos:
a)	Qualificação	Econômico-Financeira
a.1)	 Balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações

contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando;
a.2)	Índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a

1	(um);
a.3)	Caso	a	empresa	 licitante	apresente	 resultado	 inferior	ou	 igual	 a	1	 (um)	em	qualquer	dos

índices	 de	 Liquidez	 Geral	 (LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido	 para	 fins	 de
habilitação	capital	mínimo	e/ou	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	do	valor	total	estimado	da	contratação.

b)	Qualificação	Técnica
b.1)	A	proponente	deverá	demonstrar	a	capacidade	técnico-profissional	e	a	capacidade	técnico-

operacional.
b.2)	 Indicação	 de	 profissional,	 devidamente	 registrado	 no	 conselho	 profissional

competente,	 detentor	 de	 atestado	 de	 responsabilidade	 técnica	 por	 execução	 de	 obra	 ou	 serviço	 de
características	semelhantes.

b.2.1)	Apresentar	o	Registro	do	profissional	indicado	no	conselho	competente;
b.2.2)	 Apresentar	 atestado	 de	 responsabilidade	 técnica	 por	 execução	 de	 serviço	 de

características	semelhantes	àquele	a	ser	contratado,	ou	seja:	serviços	de	serralheria.
b.2.3)	Os	profissionais	indicados	pelo	licitante	deverão	participar	do	serviço	objeto	da	licitação,

e	 será	 admitida	 a	 sua	 substituição	 por	 profissionais	 de	 experiência	 equivalente	 ou	 superior,	 desde	 que
aprovada	pela	Administração.

b.3)	Apresentar	certidões	ou	atestados,	 regularmente	emitidos	pelo	conselho	competente,	que
demonstrem	 capacidade	 operacional	 na	 execução	 de	 serviços	 similares	 de	 complexidade	 tecnológica	 e
operacional	equivalente	ou	superior	com	o	objeto	dessa	licitação:	serviços	de	serralheria.

b.4)	Registro	ou	Inscrição	da	Pessoa	Jurídica	na	entidade	profissional	competente.
10.7.3.3	O	proponente	deverá	apresentar	garantia	adicional	caso	a	proposta	seja	inferior	a	85%

do	valor	orçado	pela	Administração,	nos	termos	do	Art.	59,	§5º	da	Lei	14.133/2021.
10.7.4	Da	participação	de	consórcio
10.7.4.1	Será	admitida	a	participação	de	empresas	em	consórcio,	observados	os	requisitos	legais

e	regras	previstas	no	Edital.
	
10.8	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
10.8.1	O	custo	estimado	da	contratação	possui	caráter	sigiloso	na	fase	preparatória,	com	vistas

a	 garantir	 a	 lisura	 da	 pesquisa	 de	 mercado	 e	 será	 tornado	 público	 apenas	 quando	 da	 fase	 externa	 do
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procedimento.
	
10.9	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
10.9.1	 Os	 valores	 para	 a	 presente	 contratação	 estão	 em	 conformidade	 com	 a	 previsão

orçamentária	das	unidades	participantes;
10.9.2	 Estão	 previstos	 recursos	 orçamentários	 para	 a	 presente	 contratação,	 que	 estão

discriminados	junto	ao	documento	"Requisição	de	Compras"	que	fará	parte	do	presente	processo.
10.9.3	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação

da	Lei	Orçamentária	respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
	
10.10	DA	ASSINATURA	ELETRÔNICA
10.10.1	 Considerando	 que	 assinatura	 dos	 instrumentos	 contratuais	 são	 realizados

eletronicamente,	 mediante	 login	 e	 senha,	 deverão	 o(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 proponente(s)
providenciar(em)	 a	 sua	 assinatura	 eletrônica,	 de	 acordo	 com	 Instrução	 Normativa	 n°	 183/2023,
regulamentada	pelo	Decreto	Municipal	nº	56.185/2023.

10.10.1.1	 O(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)	 interessado(s)	 em	 participar	 da	 licitação
poderá(ão)	 providenciar	 seu	 cadastro,	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único	 "gov.br"	 para
liberação	da	assinatura	eletrônica,	de	acordo	com	o	que	estabelece	a	carta	de	serviços	disponível	no	seguinte
link:	https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-autosserviço/

10.10.2	Após	declarado	vencedor	o(s)	representante(s)	 legal(is)	do(s)	proponente(s)	deverá(ão)
estar	com	o	seu	usuário	externo	certificado	para	efetuar	a	assinatura	eletrônica,	nos	 termos	do	Decreto	nº
56.185/2023,	sob	pena	de	decair	do	direito	de	assinar	o	Contrato	e/ou	eventuais	alterações,	sem	prejuízo	das
sanções	previstas	no	edital.

10.10.2.1	 É	 de	 responsabilidade	 exclusiva	 do(s)	 representante(s)	 legal(is)	 do(s)
proponente(s)/interessado(s)	 a	 criação	 de	 seu	 cadastro	 com	 autenticação	 de	 conta	 através	 do	 login	 único
"gov.br"	para	liberação	da	assinatura	eletrônica.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Evelin	Fernanda	Vargas,	Coordenador(a),	em
21/01/2026,	às	11:26,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ademar	Stringari	Junior,	Gerente,	em
26/01/2026,	às	15:02,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28126508	e	o	código	CRC	4FE97D51.

Av.	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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